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Procedimento do Arbitro de Emergéncia
Relacionada a: Arbitragem

A CAMARSB dispée de um procedimento do(a) arbitro(a) de emergéncia para os casos nos quais
as partes desejem requerer tutelas de urgéncia, cautelar ou antecipada, anteriormente ao inicio
da jurisdigdo do Tribunal Arbitral. Trata-se de uma solucdo agil para garantia das referidas tutelas
até que haja a constituicdo de um Tribunal Arbitral que, apds constituido, podera revisar as
disposicdes do(a) arbitro(a) de emergéncia.
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